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Decreto n<? 1815 /7 5 

de 18 de março de 1975 

D eclara de utilidade pÚblica para fins 
d e desapropriação os imÓveis abaixo 
descritos e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Cam 
pos, no uso de suas atribuiçÕes l egais e nos têrmos do artigo 69 d o Decreto 
Lei n9 3.365 de 21 de junho de 1941 com as alteraçÕes dadas pela Lei n<? 
2. 786 . de 21 de maio de 186 5, e Decreto-Lei n<? 1. 075, de 22 de janeiro de 
1970; 

DECR ETA: 

Artigo 19 - r:'icam declarados de utilidade pÚblica, para 
fins de desapropriação, por via amigavel ou judicial, os imÓveis abaixo descri 
tos, destinados à implantação dos acessos a Estação R odoviária de Sã o José dos 
Campos, nesta cidade, a saber: 

Área A - Consta pertencer a J oão Amado 
A area atingida é constituída de parte do terreno do 

dio n<? 270 da Rua Rio Grand e do Sul. 

' 
pr~ 

O terreno é de forma triangular e tem as segumtes medi 
das : 10, 10m (dez metros e dez centÍmetros) de frente para a Rua Rio Grande do 
Sul, 6, 50m (sei s metros e cinquenta centimetros) do lado direito divisando com 
área da Prefeitura e 11, 90m (onze metros e noventa centÍmetros) do outro lado 
em linha curva, fazendo d ivisa com remanescente do m esmo proprietário . 

A área do terreno é de 32 , 82m2 (trinta e dois metros e 
oitenta e dois decÍmetros quadrados). 

Da coas trução: 
Não tem. 

Área B - Cons ta pertencer a Jose Aparecido da Silva . 
A area atingida é constituída da totalidade do terreno e , 

predi o n<? 300 da Rua Rio Grande do Sul. 
O terreno mede 12, OOm(doze metros) de frente para a 

Rua Rio Grande do Sul, 12, OOm(d oze metros) de fu ndo div1sando com prédio n9 
568 da Rua Ceci, 9, 90m (nove metros e noven ta centÍmetros) do lado direito fa 
zendo di vi sa c om área da Prefeitura e 9 , 80 (nove metros e oitenta centÍm etros ) 
do lado esquerdo fazendo divisa também com área da P refeitura . 

A área do terreno é de 118, 80m2 (cento e dezoitometros 
e oitenta decÍmetros quadrados) 

Da construção : 
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Orna casa de moradia com 45, 19m2(quarenta e CLnco me 
tros e dezenove decfmetros quadrados) , paredes de tijolos c oberta com telha fra~ 
cesa , sem forro, piso de cimento e verm e lhão, revestida e pintada com regular 
conservaçao . 

Área C - Consta pertencer a Edmardo de Paula Santos 
A area atingida é par te do terreno vago da esquina da 

Rua Ceci com Rua Esp Írito Santo. 
O terreno é de forma triangular e tem as seguintes medi 

das: 22, 40m (vinte e dois metros e quarenta centÍmetr os)de frente para a Rua Es 
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plrito Santo, 24, 30m (vinte e quatro metros e trinta centimetros) de frente para 
a R ua Ceci; 3, 50m {tr~s metros e clnquenta centfmetros} fazendo o chanfro na es 
quina das duas ruas e 38, OOm (trinta e oito metros} de fundo em linha curva fa 
zendo divisa com áreas remane s cente do mesmo pr oprietário . 

~ área do terreno é de 143, 10m2 {cento e quarenta e 
tr~s metros e dez centimetros quadrados}. 

Da construçã o: 
Não tem. 

Área D - Consta pertencer a José Cornélio 
A area atingida é constituída de parte do terreno do 

, 
pr~ 

dio n9 150 da Rua Bahia. 
O terreno é de for ma triangular e tem as seguintes medi 

das: 8, 30m (oito metros e trinta cent&netros) de frente para a Rua Bahia, 9, 70m 
(nove metros e setenta centfme tros) fazendo chanfro de esquina e 13 , 40m{ treze 
metros e quarenta centimetros) de fundo em linha curva fazendo divisa com área 
do mesmo proprietário. 

A área atingida do terreno é de 30 , 31m2( trinta metros e 
trinta e um dec imetros quadrados) . 

Da construçao: 
Não tem . 

Área E - Consta pertencer a Plácido Ramos Rodrigues 
A a rea atingida é constituída de parte do terreno e pr~ 

dio n9 52 da Rua Pernambuco . 
O terreno é de forma triangular e tem a s seguintes medi 

das : 9, 30m(nove metros e trinta centímetros) de frente para a Rua Pernambuco, 
10, 05m (dez metros e cinco centimetros) de frente para a Rua Bahia, 2, 90m 
(dois metros e noventa centimetros) fazendo o chanfro de esquina e , 18, BOm ( de 
zoito metros e oitenta centimetros) de fundo fazendo divisa com área remanescen 
te do mesmo proprietário . 

A área do terreno é de 32 , 40m2 (trinta e dois metros e 
quarenta dec fmetr os quadrados). 

Da Construção: 
Não tem . 

Área F - Consta pertenc er a Joaquina de Faria Nunes 
_ A a r ea atingida é c onstituída de par te do terreno citado 

nao atingindo construçoes . 
O terreno é de forma triangular e tem as seguintes medJ 

das: 9 , 40m (nove metros e quarenta centfmetros) de frente para a Rua Ceci, 
9, 40m (nove metros e quarenta centimetros) de frente para a Rua Rio Grande do 
Sul e 13, SOm {treze metros e oitenta centÍmetros) de fundos em linha curva fa 
zendo divisa com remanescente do mesmo propr ietário . 

A á rea do terreno é de 32, 40m2 (trinta e dois metros e 
quarenta decfmetros quadrados). 

Da construção: 
Não tem . 

Parágrafo Único - Os imÓveis desc ritos nesse artigo v~m 
melhor caracterizados nos memoriais descritivos e plantas anexas. 

Artigo 29 - Hav endo concordância quanto ao preço e a for 
ma de pagamento, far-se- á a expropriaçao por acordo, uma vez sat isfeitos os se 
guintes requisitos : 

-I - que o preço nao ultrapasse o valor fixado no laudo de 
avaliação; 

li - que os proprietários ofereçam; 
a) - translado do titulo aquisitivo e prova ce t.rars::riçD imo 
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biliária; 
b) - certidão v intenária atualizada do imÓvel; 
c) - certidão atualizada de aquis ição do imÓvel e negativa de 

alienaçã o, hi.potécas , arrestos , sequestras, ações rei 
persecutÓrias e demais onus; 

d) - c e rtidão negativa d e impostos, taxas, contribuição de 
melhoria e tarifas pÚblicas. 

Artigo 39 - Nos termos do artigo 15 da Lei n9 3 . 365, de 21 
de junho de 1941, modificada pela Lei n9 2 . 786, de 21 de maio de 1956, a desapro 
pdação é declarada de caráter urgente, para efeito de imediata imissão de posse . -

Artigo 49- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário, 

março de 1975 
Prefeitura da Estância de são José dos Campos, em 18 de 

Sérgio Sobral de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefe ito, aos dezoito 
dias do mês de março do ano d e m il novecentos e setenta e c inco. 
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